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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.617, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO  SUPLEMENTAR,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
C O N S T A N T E S  D A  L E I
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade  Social  do  Município  de  Cabreúva,  junto  à
Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº
2.335, de 21/12/2022, art. 7º, incisos I, II e IV, um crédito
suplementar no valor de R$ 2.192.171,98 (dois milhões,
cento e noventa e dois mil, cento e setenta e um reais e
noventa  e  oito  centavos),  para  atender  à  programação
constante  do  Anexo  a  este  Decreto,  consignada  no
orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de
que  trata  o  art.  1º  decorrem  do  superávit  financeiro  e
excesso de arrecadação, nos termos da Lei nº 4.320/64,
art. 43, §1º, incisos I e III.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 17 de abril

de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 17 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.619, DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO
DE NOMES DE LOGRADOUROS
PÚBLICO  QUE  CONSTA  NO
ART. 1º DO DECRETO Nº 103,
DE 19 DE MAIO DE 1982”.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° - Fica corrigido o nome dos logradouros público

que consta no Art. 1º, do Decreto nº 103, de 19 de maio de
1.982, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Na letra “a” do item “III  –  Melhoramentos Públicos
Obrigatórios...”, onde leu-se: “Rua Santa Terezinha”; leia-
se:  “Rua  Santa  Therezinha”;  e  onde  leu-se  “Rua
Caracol”; leia-se: “Rua do Caracol”.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, em 27 de
abril de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local  de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 27 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.586, DE 24 DE ABRIL DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Designa a Empregada Pública Municipal

URBANA APARECIDA MISSE, para exercer a Função de
Chefe  do  Setor  de  Desenvolvimento  do  Ensino
Fundamental,  da Secretaria  de Educação,  concedendo,
nos termos do Artigo 7º, § 3º, da Lei Complementar nº 409,
de 22 de janeiro de 2018, alterada pela Lei Complementar
nº  427,  de 02 de setembro de 2019,  Função Gratificada
no valor de 100% (cem por cento), sobre o valor de sua
referência.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 07/03/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 24 de

abril de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 24 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.587, DE 24 DE ABRIL DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  os  fatos  apurados  no  Processo
Administrativo nº 1713/2023, que impõe a anulação de ato
administrativo,  consoante  parecer  jurídico  e  decisão  final
tomada;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º  -  Fica  anulado  o  ato  administrativo  de

nomeação  do  empregado  público  municipal  OTHAVIO
AUGUSTO  OLIVEIRA  FURST,  no  emprego  público  de
ouvidor, anulando-se os termos da Portaria nº 3.517, de 22
de fevereiro de 2023.

ARTIGO  2º  -  Por  consequente  fica  exonerado  do
emprego público de natureza permanente na Prefeitura do
Município  de  Cabreúva,  o  empregado  público  municipal
OTHAVIO AUGUSTO OLIVEIRA FURST.

ARTIGO 3º - Fica o Chefe de Gestão de Pessoas da
Secretaria  de  Gestão  Pública  na  incumbência  de
providenciar  as  anotações  necessárias.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 24 de

abril de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 24 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.588, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Considerando  os  apontamentos
realizados nos autos do Processo
Administrativo nº 3105/2023;

Considerando  as  disposições  contidas  na  Lei
Complementar  nº  424/2019,  em  conjunto  com  a
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5452/43) e
congêneres; e

Considerando os fatos elencados e relatados nos autos
em  epígrafe,  dando  conta  de  suposta  infração
administrativa baseada em “mau procedimento” e “desídia
no  desempenho  das  funções”,  aptas  a  eventualmente
incidir no art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT (Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943);

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  instaurado  Processo  Administrativo

Disciplinar para apuração dos fatos constantes do Processo
Administrativo nº 3105/2023, bem como dos fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos imputados nos
autos do supradito Processo Administrativo.

Art.  2º  Fica,  desde  já,  autorizada  a  requisição  da
Advocacia-Geral do Município para o acompanhamento das
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atividades administrativas da Comissão Permanente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 24

de abril de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local  de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 24 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.589, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Considerando  os  apontamentos
realizados nos autos do Processo
Administrativo nº 3127/2023;

Considerando  as  disposições  contidas  nas  Leis
Complementares nº 432/2020 – em especial seus artigos 36
e  85,  424/2019  e  demais  condizentes,  conferindo  as
faculdades  legais  de  investigação  e  solicitação  de
cooperação  entre  órgãos  da  Administração  Pública;  e

Considerando os fatos elencados e relatados nos autos
em  epígrafe,  dando  conta  de  suposta  infração
administrativa amoldada ao estabelecido no artigo 55, XI e
XXI  da  Lei  Complementar  nº  432/2020,  bem  como  a
necessária  instituição  de  procedimento  apuratório,
consubstanciado  nos  artigos  186  e  seguintes  da  Lei
Complementar em análise;

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  instaurado  Processo  Administrativo

Disciplinar para apuração dos fatos constantes do Processo
Administrativo nº 3127/2023, bem como dos fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos imputados nos
autos do supradito Processo Administrativo.

Art.  2º  Fica,  desde  já,  autorizada  a  requisição  da
Advocacia-Geral do Município para o acompanhamento das
atividades administrativas da Comissão Permanente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 24

de abril de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local  de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 24 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.590, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

“Designa Gestor da Parceria a
ser celebrada pela Prefeitura
Municipal  de Cabreúva,  e dá
outras providências".

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE:
ARTIGO 1° -  Designa a Servidora Pública Municipal

abaixo para, nos termos dos artigos 2º, inciso VI, e 61º da
Lei Federal nº 13.019/2014 c/c o Art. 19, Parágrafo único,
do Decreto Municipal nº 1.070/2019, exercer a função de
gestora da parceria a ser celebrada entre Organização da
Sociedade  Civil  e  a  Prefeitura  Municipal  de  Cabreúva,
mediante  Termo  de  Fomento  decorrente  do  Processo
Administrativo de nº 1861/2023:

- SABRINA FEDERSONI – Secretaria de Saúde;
ARTIGO  2°  -  Compete  ao  gestor  as  seguintes

atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  as  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  –  emitir  parecer  técnico conclusivo de análise de
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação;

IV  –  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

ARTIGO 3° -  Será ainda de competência do gestor
todos os atos designados atribuídos a este por força do
Decreto Municipal nº 1.070/2019 e da Lei nº 13.019, de
2014, e suas posteriores alterações, legislações estas das
quais  deverá  o  gestor  ora  designado  tomar  prévio
conhecimento.

ARTIGO 4° -  A presente Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, em 25 de
abril de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e publicada no local de
costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 25 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.591, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerada do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, a seguinte Empregada Pública:

-  INGRID DA SILVA SCAVACINI  –  Assistente de
Desenvolvimento Educacional.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 20/04/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 26 de
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abril de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 26 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.592, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerada do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, a seguinte Empregada Pública:

- ANA PAULA MARIA REGRA – Biólogo.
ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de

Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 24/04/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 26 de

abril de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 26 de abril de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.593, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeado para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  o
Empregado Público:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
WAGNER SANTANA BARBOSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA I-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 18/04/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 26 de

abril de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 26 de abril de 2023.

ALZIRA APRECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS-
PREGÃO PRESENCIAL 02/2023

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
COM  ENTREGA  PARCELADA  DE  MATERIAIS
DESTINADOS AOS CUIDADOS DOS RECÉM NASCIDOS.

Contratada:  BANDEIRANTES  COMERCIO  DE
MEDICAMENTO  E  PRODUTOS  PARA  SAÚDE  EIRELI.

Período: 12 (doze) messes.
Data:21/03/2023 ITEM 1– Valor:16.160,00;  ITEM

2– Valor:11.600,00; ITEM 3– Valor:32.560,00; ITEM 4–
Valor:70.370,00;  ITEM  5–  Valor:41.400,00;ITEM  6–
Valor:95.350,00;ITEM  7–  Valor:18.020,00;ITEM  8–
Valor:37.110,00;ITEM  9–  Valor:31.400,00;ITEM  10–
Valor:24.070,00;ITEM 11–  Valor:32.980,00;ITEM 12–
Valor:38.420,00;ITEM 13–  Valor:11.160,00;ITEM 14–
Valor:10.120,00;ITEM 15–  Valor:51.580,00;ITEM 16–
Valor:11.370,00;ITEM 17–  Valor:22.460,00;ITEM 18–
Valor:5.300,00;ITEM 19– Valor:34.880,00
...........................................................................................................

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS-
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2023

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE BOLAS ESPORTIVAS.

Contratada: AT&WP COMERCIAL LTDA EPP
Período: 12 (doze) messes.
Data:11/04/2023 ITEM 12– Valor:28.700,00; ITEM

13– Valor:7.500,00
Contratada: RICO ESPORTES LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:11/04/2023 ITEM 09– Valor: 11.600,00; ITEM

10– Valor:11.200,00;ITEM 11– Valor:10.900,00
Contratada: FITNERS COMERCIO DIGITAL EIRELI
Período: 12 (doze) messes.
Data:11/04/2023 ITEM 01– Valor:19.900,00; ITEM

02– Valor:13.000,00;ITEM 03– Valor:13.000,00
Contratada:  RVL  COMERCIO  DE  MATERIAIS  E

SERVIÇOS LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:11/04/2023 ITEM 04– Valor: 12.600,00; ITEM

05– Valor:1.800,00;ITEM 06– Valor:2.300,00;ITEM 07–
Valor:4.350,00;ITEM  08–  Valor:8.400,00;ITEM  14–
Valor:17.500,000
...........................................................................................................
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em sede do 

Concurso Público Edital 01/2023, para Provimento de Empregos Públicos vagos e dos que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público, TORNA 

PUBLICO Classificação Preliminar das provas práticas ocorridas no dia 16 de abril de 2023.  

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

INSCRIÇÃO  NOME P.O P.P TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

113816 NOEMIA DE OLIVEIRA BISPO 14 9 23 1 HABILITADO 

113639 THAIS FERNANDA VIANA GONÇALVES DE SOUZA 13 10 23 2 HABILITADO 

114633 NILTON APARECIDO BUENO DE CAMARGO 13 9 22 3 HABILITADO 

113766 PAULO DA SILVA DO NASCIMENTO 13 9 22 4 HABILITADO 

114140 LUIZ HENRIQUE VIEIRA 13 9 22 5 HABILITADO 

113949 EZEQUIAS DOS SANTOS 15 6 21 6 HABILITADO 

113512 MARCOS ROBERTO MARTINS 12 9 21 7 HABILITADO 

113552 RICARDO APARECIDO PELISSON 12 9 21 8 HABILITADO 

115046 FABIANA ALVES LIMA 11 10 21 9 HABILITADO 

113561 DEIZIANE AQUINO RIBEIRO BARBOSA 11 10 21 10 HABILITADO 

114545 MILENA ALVES DA SILVA 11 10 21 11 HABILITADO 

113581 LUZIA REGINA MIGUEL 11 9 20 12 HABILITADO 

114385 VALDIR SOARES DE MORAES 10 10 20 13 HABILITADO 

114074 DENILSON DA COSTA 10 10 20 14 HABILITADO 

113858 TAISA BARBOSA MEDEIROS BALBINO 10 10 20 15 HABILITADO 

115249 GUILHERME MORENO DE LIMA 10 10 20 16 HABILITADO 

114915 RENATA PAULA ARTO 12 7 19 17 HABILITADO 

114512 CLEUSA NUNES PEREIRA 11 8 19 18 HABILITADO 

114117 PATRICIA JULIANA BARBOSA 10 9 19 19 HABILITADO 

114216 OSMAR SOUZA PEREIRA 10 9 19 20 HABILITADO 

114629 JOÃO VICENTE REINIG 10 9 19 21  

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ResultadosResultados
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INSCRIÇÃO  NOME P.O P.P TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUACÃO 

113617 ELISEU DOS SANTOS 10 8 18 22 HABILITADO 

115099 VANESSA CARLA ARTO 10 8 18 23 HABILITADO 

 

 

 

MOTORISTA 

INSCRIÇÃO  NOME P.O P.P TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUACÃO 

114022 EMERSON ROGÉRIO DE SOUZA 25 10 35 1 HABILITADO 

114544 MARCOS DA COSTA 24 10 34 2 HABILITADO 

114745 LUIZ CARLOS DE LIMA 23 10 33 3 HABILITADO 

114819 SIDNEI FRANCISCO JORGE BARRETO 22 10 32 4 HABILITADO 

113494 ANDRÉ CHRISTOFANO 21 10 31 5 HABILITADO 

114859 FELIPE DE OLIVEIRA GATTO 20 10 30 6 HABILITADO 

114079 HUMBERTO TEIXEIRA 22 7 29 7 HABILITADO 

113913 LUIS HENRIQUE FERREIRA DE MORAIS 22 7 29 8 HABILITADO 

113435 MARCIONIL VIANA 19 10 29 9 HABILITADO 

114083 BRUNO ATILIO SIMIONATO 19 10 29 10 HABILITADO 

113441 DANIEL SOARES DA SILVA 21 7 28 11 HABILITADO 

114352 JORGE LUIZ GOMES NOGUEIRA 18 10 28 12 HABILITADO 

113557 ALEX TOBIAS DE JESUS BARBOSA 18 10 28 13 HABILITADO 

114613 MAGNO WILSON DA SILVA 20 7 27 14 HABILITADO 

114478 CESAR DIEGO DE LIMA BERTOLANI 20 7 27 15 HABILITADO 

114106 NILSON BERGAMO 17 10 27 16 HABILITADO 

113588 RICARDO SILVÉRIO DE GODOY 19 7 26 17 HABILITADO 

113509 RONALDO RUELA RODRIGUES 15 10 25 18 HABILITADO 

114430 JÚNIOR ÂNGELO DE CASTRO 15 10 25 19 HABILITADO 

113455 EDIOMAR FERNADES MACEDO 15 10 25 20 HABILITADO 
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OPERADOR DE MÁQUINA 

Para esse cargo não houve candidato habilitado 

 

E para chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

 

Cabreúva, 26 de abril de 2023 

Prefeitura Municipal de Cabreúva 

 

REALIZAÇÃO: 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CABREÚVA Sexta-feira, 28 de abril de 2023 Ano XXIII | Edição nº 425 | Página 13 de 37

Município de Cabreúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A Prefeitura de Cabreúva, por meio da SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 

em cumprimento ao disposto na LEI COMPLEMENTAR 414/2018 Art. 17°, e em 

conformidade com a LEI COMPLEMENTAR 107/1995 Art. 16º, 19º e 120º, 

informa aos contribuintes abaixo relacionados para cumprimento das 

NOTIFICAÇÕES, AUTO DE INFRAÇÃO e EMBARGO DE OBRA enviadas  

anteriormente por meio de correspondências registradas não recebidas em mãos 

próprias pelo destinatário.   

 

  
AUTO DE NOTIFICAÇAO: 007733. 

LOTE: 2- QUADRA: G. 

LOTEAMENTO: JARDIM FAZENDINHA REAL. 

BAIRRO: BONFIM- AVENIDA PASCOAL SANTI. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: VALDIR MENDES TEODORO. 

AR: OV 40146100 0 BR. 

IRREGULARIDADE: falta de calçada, passeio não pavimentado, contrariando o disposto no Artigo 11° da 

Lei Complementar n°414/2018, estipula-se o prazo de 30 dias para o cumprimento, e 10 dias para defesa 

ou impugnação de acordo com a legislação vigente. 

 

 

Notificações
Notificações
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do Idoso – CMIConselho Municipal do Idoso – CMI
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
MUNICÍPIO DE CABREÚVA – SP 

Fundado em 27 de agosto de 1.998 – Lei Municipal nº 1.409 

Alterada pela Lei nº 1.725/05 

 

Cabreúva, 24 de abril de 2023 

 

 

Ofício nº 17 / 2023 

 

 Para: Setor de Comunicação 

Referente: Lista de inscritos para a eleição do Conselho Tutelar 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso 

de suas atribuições, vem informar que foram inscritas 11 candidatas ao cargo 

de Conselheiro Tutelar, conforme edital do Diário Oficial do dia 31 de março de 

2023. 

 

Segue cópia da lista com nome e o número das candidatas, para serem 

publicadas, para darmos sequência nas próximas etapas. 

 

Certo de poder contar com Vosso imprescindível apoio e celeridade, 

renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

     

Atenciosamente, 

 

 

 

Flavio de Araujo Cruz 

Presidente do CMDCA (2022/2024) 

 

 

 

 

 

Conselho Tutelar
Conselho Tutelar
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
MUNICÍPIO DE CABREÚVA – SP 

Fundado em 27 de agosto de 1.998 – Lei Municipal nº 1.409 

Alterada pela Lei nº 1.725/05 

 

 

 

LISTA DOS INSCRITOS; 

 

01 – VALDIRENE APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA LIMA 

 

02 – FRANCISCA ADA RAMOS GONÇALVES 

 

03 – VIVIAN VANZO COSTA DA SILVA 

 

04 – LAIS GUIMARÃES DE CARVALHO 

 

05 – JAQUELINE MORAES ALVES 

 

06 – FABIANA ALVES DE LIMA 

 

07 – ELIZA YASMINS BUENO DE SOUZA 

 

08 – ELIZABETH PARREIRA MALVEZZI 

 

09 – ANA PIRES MALAQUIAS DE AGUIAR 

 

10 – RAQUEL DE CAMARGO COLINI 

 

11 – JULIANA DE CARVALHO CAVALCANTE 
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Avenida Major Antônio da Silveira Camargo, 395 – Centro 

13315-000 – CABREÚVA – SÃO PAULO 
Fones (11) 4528-4522 – 0800 770 5095 

Cabreúva – “Cidade da Amizade” 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA 
                   Estado de São Paulo 
 

 
 
 

 
 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 
 Nos termos do artigo 238 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cabreúva, PUBLICA-SE, para conhecimento de todos, que tramita nesta 
Casa de Leis o Projeto de Lei nº 013, de 17 de abril de 2023, de autoria do 
Chefe do Poder Executivo, que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 Câmara Municipal de Cabreúva, 28 de abril de 2023. 
 
 

CARLOS DONIZETI DE OLIVEIRA 
Vereador – Vice-Presidente 

Presidente em Exercício 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativosOutros atos administrativos
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